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CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JACAREÍ
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Câmara  Municipal de Jacareí

Assegura  às  mulheres  o  direito  do  pagamento  de  meia-
entrada em eventos culturais, esportivos e de lazer, no dia Os
de março de cada ano, em comemoração ao Dia lnternacional
da Mulher, no âmbito do Municipio de Jacareí.

0      PREFEITO      MUNICIPAL     DE     JACAREl,      USANDO      DAS

ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEI,    FAZ

SABER     QUE    A    CÂMARA     MUNICIPAL    APROVOU     E     ELE

SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

Art.  1°   Fica assegurado às mulheres,  em comemoração ao  Dia

lnternacional da  Mulher,  o pagamento de 50%  (cinquenta por cento) do valor efetivamente

cobrado para o ingresso em estabelecimentos e/ou casas de espetáculo, exposições, feiras,

além  de  praças,  eventos  esporiivos  e  demais  locais  que  promovam  eventos  de  lazer,

entretenimento e difusão cultural,  no âmbito do Município de Jacareí.

§  1° Consideram-se casas de espetáculo,  para os efeitos desta

Lei, os estabelecimentos que realizam ou exibem espetáculos musicais, circenses, teatrais,

cinematográficos, de artes plásticas e artísticas em geral.

§ 2° Ficam proibidos os estabelecimentos de alterarem os valores

do ingresso inteiro em virtude desta Lei.

Art. 2°  0 direito a que trata esta Lei será concedido anualmente,

apenas no dia Os de março, em alusão à comemoração ao Dia lnternacional da Mulher.

Art.  3°    Esta  lei  entra  em  vigor  em  60  (sessenta)  dias  de  sua

publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de junho de 2024.
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0 referido projeto de lei foi inspirado em proposição apresentada

em  diversas  cidades  e  tem  como  objetivo  garantir  às  mulheres,  em  alusão  ao  seu  dia

comemorado mundialmente em Os de março de todos os anos, um momento de lazer, cultura

e entretenimento. A data frisa a importância da mulher na sociedade e a história da luta pelos

seus direitos.

É comum nesse dia as pessoas homenagearem as mulheres com

flores, presentes, mensagens e frases.  Em alguns lugares, ocorrem conferências e eventos

dedicados  aos  temas  da  igualdade  de  gênero,  violência  contra  a  mulher,  conquistas  e

histórias de luta, feminismo,  etc.  Com a aprovação deste Projeto de Lei, teremos um leque

ainda maior de oporiunidades e uma tentativa de facilitação do acesso da Mulher à cultura,

entretenimento,  Iazer e ao menos um momento que valorize sua existência.

Apesar de atualmente  a  mulher ter alcançado  muitos  direitos,  a

luta  ainda  continua,  visto  que  ainda  sofrem  com  o  preconceito,   a  desvalorização  e  o

desrespeito.  Esta  situação  nos  faz  buscar  incansavelmente  ajustar essa  defasagem  que

ainda  existe  em  nossa  sociedade,  com  matérias  corretivas  como  esta.  Afinal,  todas  as

mulheres merecem o reconhecimento de seu valor.

A matéria é pacífica e de indiscutível interesse social,  razão pela

qual esperamos merecer o apoio dos nobres vereadores pela aprovação.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de junho de 2024.
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LEI  N° 2.517 DE  12 DE DEZEIVIBRO DE 2023.
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Assegura às mulheres o direito do pagamento de meia-entrada
em eventos culturais, esportivos e de lazer,  no dia Os de março
de cada ano, em comemoração ao Dia lnternacional da Mulher,
no âmbito do Município de Saquarema.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro.   Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica assegurado às mulheres, em comemoração ao Dia lnternacional da
Mulher, o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor efetivamente cobrado para
o  ingresso  em  estabelecimentos  e/ou  casas  de  espetáculo,   parques  aquáticos  e
infantis, zoológicos,  exposições, feiras, além de praças, eventos esportivos e demais
locais que promovam eventos de lazer, entretenimento e difusão cultural, no âmbito do
Município de Saquarema.

§   1°   Consideram-se   casas   de   espetáculo,   para   os   efeitos   desta   Lei,   os
estabelecimentos que  realizam  ou  exibem  espetáculos  musicais,  circenses, teatrais,
cinematográficos, de artes plásticas e artísticas em geral.

§ 2° Ficam  proibidos os estabelecimentos de alterarem  os valores do ingresso
inteiro em virtude desta Lei.

Art. 2° 0 direito a que trata esta Lei será concedido anualmente, apenas no dia
Os de março, em alusão à comemoração ao Dia lnternacional da Mulher.

Art. 3° 0 Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Saquarema,12 de dezembro de 2023.

ManoelaRariJo,s#Áã#:uzaGomesA,ves
Prefeita

Projeto de Lei n° 078/2023.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Freitas.
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 48/2024 -  Projeto de  Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereadora  Maria Amélia

Assunto  do  projeto:  Assegura  às  mulheres  o  direito  do  pagamento  de  meia-entrada  em  eventos

culturais,   esportivos   e   de   lazer,   no   dia   Os  de   março   de   cada   ano,   em   comemoração   ao   Dia

lnternacional da  Mulher,  no  âmbito do  Município de Jacareí.

PARECER N° 196.1/2024/SAJ/`/\/TBM

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal.  Meia  Entrada.

Art.  30,  I e  11,  CF.  Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.        Trata-se   de   Projeto   de   Lei,   de   autoria   da   Vereadora

Maria  Amélia,  que  vísa  instituir  o  direito  à  meia-entrada  às  mulheres,  em  eventos

culturais, esportivos e de lazer, em todo dia Os de março, em comemoração ao Dia

lnternacional  da  Mulher.

2.        Na  Justificativa  que  acompanha  o  texto  do  projeto,  a

autora  informa  que outras cidadesj.á têm  leis  prevendo tal  direito,  o qual  visa  não

só  homenagear  e  valorizar  as  mulheres,  mas  também  facilitar  o  acesso  à  cultura,

entretenimento e lazer.

3.       A  autora  também   ressaltou   a  contínua   luta   contra   o

preconceito,  a   desvalorização  e  o  desrespeito,  que  as  agências  bancárias   hoje

/í
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacarei' / SP -CEP  12327-901  Fone:

Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

dispõem  de  locais  apropriados  para  preservar a  privacidade  de  seus  clientes,  e  os

próprios    bancos    estimulam    o    uso    de    aplicativos    de    celulares    para    várias

transações.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        A   Constituição   Federal,   em   seu   artigo   30,   ''caput"   e

incisos  1  e  11,  dispõe  que  cabe  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de  interesse

local e suplementar à  legislação federal e estadual,  no que couber.

2.        No    presente    caso,    temos    que    a    propositura    não

confronta  disposições  de  outras  esferas,  e  é  do  interesse  dos  munícipes  desta

cidade.

3.        Quanto  à  iniciativa,  observamos que a  matéria  não  está

enquadrada  pela  Lei  Orgânica  do  Município  dentre  aquelas  de  iniciativa  exclusiva,

pelo que não há óbices à apresentação do projeto feita pela Vereadora.

4.        Cumpre   anotar   que   no   RE   n°   987.981    o   Supremo

Tribunal   Federal,  ao  julgar  a  constitucionalidade  de  lei  que  tratava  do  direito  à

meia   entrada  em   Sorocaba,   declarou  a  competência  concorrente  do   Município

para  legislar  sobre  direito  econômico,  motivo  pelo  qual  não  existe  impedimento

para a tramitação do projeto sob esse aspecto.

111.      DACONCLUSÃ0

1.        Salientando    que    não   cumpre   a    esta    Secretaria    de

Assuntos Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que esta

não  apresenta  impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que

o projeto está apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

Praça do

st-_ - ``,
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Site: www.jacarei.sp.leg.br

Página 2 de 3



FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

2.        Para  aprovação  do   presente   PLL  é   necessário  o  voto

favorável   da   maioria   simples   dos   membros   da   Câmara,   em   turno   único   de

discussão e votação.

3.       A propositura  deverá  sersubmetida às  comissões de a)

Constituição  e  Justiça;  b)  Segurança,  Direitos  Humanos  e  Cidadania;  c)  Educação,

Cultura e Esportes; e d)  Desenvolvimento  Econômíco.

4.        Este   é    o    parecer   opinativo,    não   vinculante   e    s4/b

censura.
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Jacareí, 04 dej#lho de 2024
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
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Registro: 2023.0000654726

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de
lnconstitucionalidade n° 2067337-69.2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em

que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, é réu
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.",
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

0 julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
RICARDO ANAFE (Presidente), FRANCISCO CASCONI, ADEMIR BENEDITO,
CAMPOS MELLO, VIANNA COTRIM, FÁBIO GOUVÊA, MATHEUS
FONTES, AROLDO VIOTTI, RICARDO DIP, JAMES SIANO, COSTABILE E
SOLIMENE, LUCIANA BRESCIANI, ELCIO TRUJILLO, LUIS FERNANDO
NISHI, JARBAS GOMES, MARCIA DALLA DÉA BARONE, TASSO DUARTE
DE MELO, FLAVIO ABRAMOVICI, RAMON MATEO JÚNIOR, GUILHERME
G. STRENGER, FERNANDO TORRES GARCIA, XAVIER DE AQUINO E
EVARISTO DOS SANTOS.

São Paulo, 2 de agosto de 2023.

VICO MANAS
RELATOR

Assinatura Eletrônica



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de lnconstitucionalidade n° 2m7337-69.2023.8.26.0000
Autor: Prefeito do Município de Novo Horizonte
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Novo Horizonte
Comarca: São Paulo
Voto n° 46.294

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -Lei
n°    5.865/23,    do    Município    de    Novo    Horízonte,    que
"assegura   o   livre   ingresso   de   idosos   e   portadores   de

deficíência  e/ou  mobilidade  reduzida nos  eventos  e  locais

que   menciona   e   dá   outras   providências"   -  matéria   de
direito  econômico,   de  competência  concorrente  entre  os
entes federativos,  conforme o art.  24,1,  da CF -matéria já
disciplinada  em  leis  federais  -Leis  10.741/03  (Estatuto  do
ldoso)    e    12.933/13    (Lei    da    Meia-Entrada),    as    quais

preveem    concessão    de   meia-entrada   para   os   mesmos
grupos  sociais  abrangidos  pela  lei  municipal  jmpugnada -
concessão    de   gratuidade    que    extrapola   os    limites    da
competência     legislativa    concorrente     suplementar    dos
municípios   -  ausência   de   particular   interesse   local   que

justifique   o   tratamento   diferenciado   aos   grupos   sociais
abrangidos  - substituição das nomas gerais pela legislação
local,  e  não  simples  complementação  -violação  ao  pacto
federativo -arts.    1°,18,  24,  "caput",  incísos  1,  IX e XIV e

§§    1°   e   2°,   e   30,   I   e   11,   todos   da   CF,   aplicáveis   aos
municípios   por   força   do   art.    144   da   CE   -   ademais,
infringência  à  isonomia  e  à  livre  inicíativa  -  precedentes
deste OE e do STF -ação julgada procedente para declarar
a inconstitucionalidade da lei municipal

Trata-se   de   ação   direta   de   inconstitucionalidade

ajuizada   pelo   Prefejto  do   Município  de   Novo   Horizonte  em  face  da   Lei

Municipal  n° 5.865,  de Os de março de 2023, de iniciativa parlamentar,  que,

naquela  municipalidade,  "assegura  o  livre  ingresso  de  idosos e  portadores

de deficiência e/ou mobilidade reduzida  nos eventos e locais que menciona

e dá outras providências".

Alega  ofensa  aos  arts.  5°,  25,  47,  11  e  XIV,  e  144,

todos   da   Constituição   Estadual,   e   aos   arts.   24,    lx,   e   30,    1   e   11,   da

Constituição  Federal.  Aduz  que  a  norma  impugnada  extrapolou  os  limites

Direta de lnconstitucionalidade n° 20ó7337-69.2023.8.26.0000 -Voto n°

Câmara Municipal
de Jacareí
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da suplementação  legislativa  permitida constitucionalmente aos municípios,

uma vez que a  matéria em questão já foi adequadamente disciplinada,  sem

espaço  para  complementação,  por  leis  federais  que  concedem  o  máximo

de  50%  de  isenção  em  entradas  para  eventos  culturais  e  esportivos  para

idosos,  deficientes,  seus  acompanhantes  e  estudantes  dentro  do  território

nacional.   Ademais,   inexistiria   interesse   local   a   justificar   a   atuação   do

município.

Deferida   liminar  para   suspender  a  eficácia  da   lei

(fls.  37/39).

A   Câmara   Municipal   de   Novo   Horizonte   prestou

informações  às  fls.  47/51.  Defendeu  a  constitucionalidade  da  lei,  arguindo

que se trata de matéria de competência concorrente, de interesse local, que

apenas  "disciplinou  ação  voltada  à  proteção  de  pessoas  portadoras  de

deficiência ou  mobi]idade  reduzida".

Citada,   a   Procuradoria-Geral   do   Estado   não   se

manifestou  (fl.  53).

A        douta         Procuradoria-Geral        de        Justiça

compreendeu  que  não  violado  o  pacto  federativo,   podendo  lei  local  ser

mais   protetiva   que   lei   geral.    Corroborando   sua   posição,   opinou   pela

declaração de  inconstitucionalidade  parcia]  da  lei,  extirpando-se somente  a

expressão  "até  10%  (dez  por cento)  dos  lugares  disponíveis"  do  art.1° da

Lei  n.  5.865/23 (fls.  60/75).

E o relatório.

A   arguição   de   inconstitucionalidade   recai,   como

visto,  sobre  a  Lei  Municipal  n°  5.865/23,  promulgada  após  derrubada  de

Direta de lnconstitucionalídade n° 2067337-69.2023.8.26.0000 -Voto n°
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veto   integral  do   Prefeito  de   Novo   Horizonte  (fls.   30/31)  e  constante  do

documento à fl. 32, cujo conteúdo abaixo se transcreve:

LEI N° 5.865, DE OS DE MARçO DE 2023

``Assegura   o   livre   ingresso   de

idosos       e       portadores       de

defioiência       e/ou        mobilidade

reduzida   nos   eventos   e   locais

que     menciona     e     dá     outras

providências"

Art.   1°  -Fica  assegurado  o  ingresso  e  assento  em

espetáculos      culturais,      shows      artísticos      e      esportivos,

promovidos     no    munici'pio    ou     realizados    em     áreas    ou

dependências    periencentes    ao    município,    aos    ldosos    e

Portadores   de   Deficiência   Fi'sica   e/ou   Mobilidade   Reduzida,

gratuitamente  ficando  para  essa  destinação  reservados,  até

10% (dez por cento) dos lugares disponíveis.

Art.  2° -0 Poder Executivo regulamentará a presente

lei no que couber.

Art.   3°  -   Esta   Lei  entra   em   vigor  na  data   de  sua

publicação.

Em   que   pese   a   defesa   da   norma   pelo   Poder

Legislativo  Municipal,  no que foi  secundado,  em essência,  pela  PGJ,  o fato

é  que  ela  padece  de  inconstitucionalidade,   por  violação  aos  ditames  do

pacto federativo e também da isonomia.

A concessão de gratuidades para  certos grupos de

pessoas   em   eventos   culturais   e   esportivos   constitui   tema   de   direito

econômico,  cuja  competência  legislativa  é  concorrente  entre  os  entes  da

federação,   nos  termos  do  art.   24,   1,   e  30,   1,   ambos  da  CF,   consoante

consolidado pelo Supremo Tribunal  Federal:

Direta de lnconstitucionalidade n° 2067337-69.2023.8.26.0000 -Voto n°

1,3'
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"A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal   Federal  firmou-se  no

sentido  de que a  concessão  do direito de  meia  entrada  em  estabelecimentos  de cultura  e

lazer  trata  de  matéria  afeta  ao  direito  econômico,  cuja  iniciativa  legislativa  é  concorrente

entre  a  União,  os  Estados-membros,  o  Distrito  Federal e os Municípios,  nos termos do art.

24,1,  e  30,1,  da Constituição  Federal" (ARE  1307028/SP,  Relator(a):  Min.  EDSON  FACHIN,

Julgamento:  09/02/2021,  Publicação:  12/02/2021 ).

Pode-se  acrescentar  que  a  questão  resvala  ainda

no   art.   24,   lx   (educação,   cultura,   ensino,   desporto,   ciência,   tecnologia,

pesquisa,  desenvolvimento e  inovação) e XIV (proteção e integração social

das pessoas portadoras de deficiência), da CF, ambas matérias igualmente

de competência concorrente.

Assim, conforme o art. 24,  §  1°,  da CF:

Art.   24,   §   1°,   CF:   No   âmbito   da   legislação   concorrente,   a

competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

No  caso,  já  existem  normas  gerais  editadas  pela

União  abordando  a  matéria  no  que  se  refere  a  idosos  e  portadores  de

deficiência,   como  pontuado  pelo  autor.   Trata-se  das  Leis  n°s   10.741/03

(Estatuto  do  ldoso)  e  12.933/13  (Lei  da  Meia-Entrada).  Respectivamente

em  seus  aris.  23  e  1°,  §  8°,   preveem  50%  de  desconto  para  idosos  e

portadores   de   deficiência   (e   para   os   acompanhantes   destes,   quando

necessário),  pessoas  abrangidas  pela  lei  municipal,  em  estabelecimentos

de cultura e lazer.

Logo,   a   dúvida   aqui,   como   bem   formulado   pela

PGJ,  é  se,  no  âmbito  da  competência  legislativa  concorrente,  a  lei  local

poderia  avançar sobre  a  lei  geral,  criando  regras  mais  protetivas.  No  caso

específico,    indaga-se   se   a   concessão   de   gratuidade   para   idosos   e

deficientes  contrariou  a  norma  geral  de  meia-entrada,  em  detrimento  do

pacto federativo.
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A  Corie  Suprema  já  abordou  a  questão  sob  dois

aspectos diversos.

No         primeiro         deles,         pronunciou-se         pela

constitucionalidade   de   lei   subnacional   que   estendeu   o   direito   à   meia-

entrada  para  outras  categorias  que  não  sÓ  aquelas  previstas  na  lei  geral,

como   professores   estaduais   e   municipais   e   doadores   de   sangue   (e

estudantes,  quando ainda inexistia disciplina federal a respeito):

"EMENTA Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Lei  n°  10.858,

de   31    agosto   de   2001,   do   Estado   de   São   Paulo.    lnstítuição   de   meia€ntrada   para

professores  das  redes  públicas  estadual  e  municipais  de  ensino  em  casas  de  diversões,

praças   desportivas   e   similares.   Alegação   de   vícios   fomal   e   material.   Competência

concorrente  da  União,  dos  estados-membros,  do  Distrito  Federal  e  dos  municípios  para

legislar sobre direito econômico.  Uso da competência suplementar prevista  no art.  24,  § 2°,

da   Constituição.    lnexistência   de   inconstitucionalidade   formal.   Relação   intrínseca   entre

educação,   cultura  e  desporio.   Promoção  desses  valores  constitucionais.   Priorização  da

educação   básica  como  diretriz  da  educação  nacional.   Wés  afimativo  da  medida  para

contrabalancear  déficit  ou  precariedade  de  condições  estruturais  e  técnico-operacionais.

Ausência de ofensa  ao  princípio da  isonomia.  Opção  legítima do  legislador ordinário dentro

de  sua  esfera  de  liberdade  de  conformação.   lmprocedência  do  pedido.1.  0  Suoremo

Tribunal   Federal.   nas   oDortunidades   em   aue   aDreciou   situacões   leaislativas   similares.

concementes  à  concessão  do  direito  à  meia€ntrada  aos  estudantes  e  aos  doadores  de

sanaue  em  estabelecimentos  de cultura  e  lazer (ADl  n°s  1.950/SP  e  3.512/ES)`  ambas  de

relatoria  do  Ministro  Eros  Grau,  assentou  que  a  competência  para  legislar  sobre  direfto

econômico  é  concorrente  entre  a   União,   os  estados-membros,   o  Distrito  Federal  e  os

municípios  (art.  24,  inciso  1,  e  art.  30,  inciso  1,  da  CF/88).  2.  Ao  disciplinar o  direfto  à  meia-

entrada   Dara   a  cateaoria   de  Drofessores  das  redes   Dúblicas  estadual  e  municiDais  de

ensino.  o Estado de São  Paulo atuou  no exercício da comDetência suplementar Drevista  no

art.  24.  §  2°.  da  Constituicão  Federal.  Inconstitucionalidade formal  não  confic]urada.  3.  Não

sendo obstada,  no  plano abstrato,  a  intervenção do  Estado  na economia,  é de se perquirir

se  a atuação  legislativa em exame  nestes autos ofende o princípio da  isonomia,  ou  se,  ao

contrário,  ela  está justificada  por ser  medida  razoável  e  destinada  a  conferir concretude  a

relevantes  valores  constitucionais,  tais  como  educação  e  democratização  do  acesso  aos
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bens   e  às   manifestações  culturais.   No   caso,   considerando  a   relação   intrínseca  entre

educação,  cultura  e  desporto,  bem  como  visando  ao  enriquecimento  da  prática  docente

com  práticas  pedagógicas  mais  atuais  e  dinâmicas,  o  tratamento  desigual  conferido  aos

professores é,  a rigor e em tese, apto a conduzir aos fins almejados pela norma impugnada,

os quais estão em conformidade com relevantes valores constitucionais. 4. A lei paulista, ao

conferir  direito  à   meia-entrada  apenas  aos  professores  das   redes  públicas  estadual  e

municipais de ensino,  não incluindo entre seus destinatários os professores da  rede pública

federal   e  os   periencentes  à   rede   privada,   buscou,   de  forma   legítima,   incrementar  as

políticas públicas  de educação  no âmbito daquele estado,  especialmente no que concerne

ao  fortalecimento  da  educação  básica  prestada  diretamente  por  instituições  públicas.  5.  A

diferenciação  está  plenamente justificada,  de  um  lado,  porque,  como  estratégia  de  política

pública,  se coaduna com a priorização absoluta da educação básica,  por força de comando

constitucional  e  legal;   por  outro  lado,   porque,   mesmo  que  se  admita  a  intervenção  do

estado  na  ordem  econômica  para  a  realização  de  relevantes  valores  constitucionais  e,

ainda,   como   condição   para   a   concretização   da  justiça   social,   nada   obsta   que   essa

intervenção  seja  realizada  de  forma  parcimoniosa.  Ao  contrário.   É  salutar  que  assim  se

proceda.  Ponderação  mais cautelosa  à vista  dos  possíveis  impactos econômicos a  serem

suporiados  pelos  agentes  econômicos  dos  ramos  de  cultura  e  entretenimento.  6.  Ao  não

incluir no  benefício da meia-entrada os  professores pertencentes à  rede  privada e aqueles

vinculados  às  unidades federais  de  ensino,  a  legislação  atacada  não atuou  de forma  anti-

isonômica.  Os professores  da  rede  privada estão sob  influência  de outros  mecanismos de

incentivo  e  os  professores  da  rede  pública federal  estão dedicados quase exclusivamente

ao  ensino  superior  e  à  educação  profissional  e  tecnológica.   Inexiste  distinção  entre  os

professores da rede pública federal e os professores universitários do Estado de São Paulo,

que,   por  possuírem  vínculo  funcional  com  as  respectivas  entidades  de  ensino  superior

(autarquias  e  fundações),   e   não  com   a  Secretaria  de   Educação,   também   não  foram

contemplados    na    norma.    7.    Ação    direta    de    inconstitucionalidade    a    que   se   julga

improcedente"  (ADl  3753,  Órgão julgador:  Tribunal  Pleno,  Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLI,

Julgamento:  11/04/2022,  Publicação: 29/04/2022 -grifos nossos).

0  segundo  viés,  mais  pertinente  à  presente  ação,

surgiu  em  debate  sobre  acórdão  da  ga  Câmara  de  Direito  Público  deste

TJSP.

0    aresto   desta    Corte    manteve    sentença   que

declarou,    incidentalmente   e   em   favor   de   CINEMARK   BRASIL   S/A,   a
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inconstitucionalidade  de  lei  municipal  de  Cotia  que  concedeu  gratuidade  a

idosos em salas de cinema sediadas naquele município.

Esta a ementa do acórdão da ga Câmara de  Direito

Público:

"APELAÇÃO.   Ação   ordinária.      Lei   Municipal   que   instituiu   o

acesso  gratuito  de  idosos  às  salas  de cinema  de  segunda  à  sexta-feira.    lmpossibilidade.

Matéria  já  regulada  em  âmbito  federal.  Ampliação  da  benesse  que  padece  de  vício  de

inconstitucionalidade,    ante   a   competência   legislativa   concorrente   acerca   da   matéria.

Precedente   do   C.   Órgão   Especial.     Sentença  de  procedência   mantida.     Preliminar  de

nulidade  da  sentença  rejeitada,   reexame  necessário,   considerado  interposto,  e  recurso

voluntário  desprovidos".   (Apelação  Cível  n°  1004552-59.2019.8.26.0152,   Rel.   Moreira  de

Carvalho, j.  11.12.2019).

A  Segunda  Turma  do  STF,   em   sede  de  agravo

regimental  em  recurso  extraordinário  com  agravo,  manteve  a  decisão  do

Órgão fracionário do TJSP,  nos seguintes termos:

EMENTA:        AGRAVO        REGIMENTAL        NO        RECURSO

EXTRAORDINÁRlo    COM    AGRAVO.    DIREITO    CONSTITUCI0NAL    E    ECONÔMICO.

COMPETÊNCIA   LEGISLATIVA  CONCORRENTE.   LEI   MUNICIPAL   QUE  ASSEGURA  0

lNGRESSO   GRATUIT0   DE   IDOSOS   EM   SALAS   DE   CINEMA.   CONTRARIEDADE   À

NORMA  GERAL  EDITADA  PELA  UNIÃO.   RECURSO  PROVIDO.1.  0  Estado  pode  -e

deve  -  intervir  na  economia  para  assegurar  o  pleno  exercício  de  direitos  fundamentais

como  a   saúde,   a  cultura,   a  educação  e  outros.  A  intervenção  do   Estado  no  domínio

econômico,  nesse  sentido,  é  imperativo  que decorre  da  própria  Constituição,  dos deveres

de  proteção  de  direitos  impostos  ao  Estado.  A  face  objetiva  dos  direitos  fundamentais

determina  essa  intervenção  estatal  na  economia.  2.   Por  se  tratar  de  matéria  de  Direito

Econômico,  a  competência  legislativa  para  edição  de  leis  sobre descontos de  entrada  em

casas  culturais  insere-se  no âmbito da  competência  concorrente  da  União,  dos  Estados e

do  Distrito  Federal   (art.  24,  inciso  1,  CF).  Haveria  ajnda  espaço  para  atuação suplementar

dos  municípios  nos  termos  do  ari.   30,   inciso  11,   da  CF.   3.   Na  afericão  do  exercício  da

comDetência    leaislativa   suDletiva    (art.    24,   §   3°),    não   se   admite   aue   haia   aualauer

contradicão  entre  a  norma  do  ente  subnacional  e  a  norma  aeral  sobre  a  matéria  cuia
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competência  é  concorrente,  de  modo  aue  eventual  extraDolacão  do  exercício  leaislativo

suDlementar aeraria,  inevitavelmente,  o  reconheclmento  da  inconstitucionaljdade formal  da

norma  editada  Delo  ente  subnacional.  4.   No  caso  em  tela,  o  art.  2°  da  Lei  Municipal  n°

2.068/19  prevê  que  fflca  garantido  a  pessoas  idosas,  a  partir  de  60  (sessenta)  anos,  o

ingresso  gratuito  a  todas  as  salas  de  exibjção  cinematográfica  existentes  no  Município  de

Cotia".  Essa  disposição  claramente  se  aproxima  daquela  contda  no art.  23  da  Lei  Federal

n°  10.741/2003,  o  qual,  por  sua  vez,  prevê  que  "a  partk)jpação  dos  idosos  em  atividades

culturais e de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinquenta

por cento)  nos ingressos para eventos ariísticos,  culturais,  esportivos e de lazer,  bem como

o acesso preferencial aos respectivos locais". 5. A partir do cotejo das duas redações,  resta

claro   que  o   leaislador  municipal  dispôs   sobre   matéria  aue   iá   havia   sido  decidida   Delo

leaislador federal.  na  medida  em  aue  a  Lei  Federal  n°  10.741#003  endereca  a  Dolítica  de

incentivo  à  cultura  ao  mesmo  aruDo  social  aue  é  titular  dos  direitos  concedidos  Dela  Lei

MuniciDal  n° 2.068/2019.  Do  Donto de vista do destinatário da  norma.  ou  seia`  dos aaentes

econômicos   aue  exploram   a   exibicão   cinematoaráfica   no   MunicíDio   de   Cotia`   há   uma

antinomia evidente entre o reaime federal e o reaime municiDal.  Essa antinomia reforca aue

a  relacão  entre  os  diDlomas  não  é  de  mera  complementariedade  -  e  sim  de  verdadeira

substituicão   do   rearamento   federal   Delo   municiDal.   6.   Agravo   regimental   provido   para

deteminar  a  reforma  da  decisão  agravada  e  a  manutenção  do  acórdão  proferido  pelo

TJSP,  objeto  do  recurso  extraordinário.  (Ag.Reg.  no  Recurso  Extraordinário  com  Agravo

1.307.028/São  Paulo,  Relator Min.  Edson  Fachin,  Redator do Acórdão  Min.  Gilmar Mendes,

Segunda Tuma, j.  22.11.2022 -grffos nossos).

Refletindo     sobre     os    dois    julgados    da     Corie

Constitucional,   a   conclusão   a   que   se   chega   é   que   não   viola   o   pacto

federativo  a  extensão,  por  norma  local,  de  meia-entrada  a  aruDos  sociais

não contemDlados por lei geral  (como professores da  rede pública estadual

e  municipal  e  doadores  de  sangue);  no  entanto,  desrespeita  a  distribuição

constitucional  de  competências  legislativas  a  concessão  de  aratuidade  a

aruDos  sociais  iá  beneficiados  pela  meia-entrada  em  lei  gera],  inexistindo
"interesse   local",    nos   temos   do   art.    30,    1,   da   CF,   que   justifique   a

desconsideração da disciplina  nacional  da  matéria,  dado que deve imperar

a  isonomia entre componentes de  um mesmo grupo social agraciado.  Com

efeito,  presumível que ausentes peculiaridades nos idosos e portadores de

deficiência   de   Novo   Horizonte   que   autorizem   benefício   maior  que   o  já
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0    raciocínio    do    STF,    como    não    poderia    ser

diferente,   é  revestido  de  lógica.  Afinal,   não  se  verifica  confronto  de  leis

quando  a  disciplina  de  meia-entrada  subnacional  recai  sobre  grupos  não

abrangidos  pela  norma federal.  A porcentagem  de  isenção é  a  mesma,  os

beneficiados   são   outros   além   dos   já   previstos,   ampliando-se   a   regra

protetiva.   Aqui   há   suplementação   legislativa,   coberiura   de   espaço   não

preenchido   pela   lei  federal.   Mas  há   contrariedade  quando  se   majora  a

porcentagem  de  desconto  de  entrada  para  pessoas já  compreendidas  na

norma    geral,     cujos     limites     restaram,     desse     modo,     indevidamente

ultrapassados.

Há  que  se  pensar  ainda  no  outro  lado,  isto  é,  nos

agentes  econômicos  que  exploram  "espetáculos  culturais,  shows  artísticos

e    esportivos,    promovidos    no    município    ou    realizados    em    áreas    ou

dependências  periencentes  ao  município".  Para  eles,  haveria  potencial  de

arrecadação  financeira   consideravelmente   menor  quando   atuassem   em

Novo  Horizonte.  A  consequência  poderia  ser  a  redução  dessas  atividades

na cidade, gerando reflexo contrário à  intenção da lei de estimular a cultura.

Como  bem  ponderou  o  Ministro  Gilmar  Mendes  no

precedente     acima,     o     que     ocorre     nessa     última    situação     não     é

suplementação,    complementação    da    lei    geral    pela    lei    local,    e    sim
"verdadeira substituição do regramento federal pelo municipal''.

Logo,    ao    extrapolar    a    competência    legislativa

concorrente suplementar,  a lei municipal ferju o pacto federativo inscrito nos

arts.1°,18,  24,  "caput",  incisos  1,  lx e XIV e  §§  1° e 2°,  e  30,1  e  11,  todos da

CF,  aplicáveis aos municípios por força do art.144 da CE:

Art.   1°,   CF.  A  República   Federativa  do  Brasil,  formada  pela
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união  indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal (.. . ).

Art.18,  CF.  A organização político-administrativa  da República

Federativa  do  Brasjl  compreende  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,

todos autônomos,  nos termos desta Constituição.

Art.   24,   CF.   Compete   à   União,   aos   Estados  e   ao   Distrito

Federal   legislar   concorrentemente   sobre:   1   -   direito   tributário,   financejro,   penitenciário,

econômico   e   urbani'stico;   lx  -  educação,   cultura,   ensino,   desporto,   ciência,   tecnologia,

pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação;  XIV  -  proteção  e  integração  social  das  pessoas

portadoras  de  deficiência;  §   1°  No  âmbito  da  legislação  concorrente,  a  competência  da

União  limitar-se-á  a  estabelecer  normas  gerais.  §  2° A competência  da  União  para  legislar

sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

Art.    30,    CF.    Compete   aos    Municípios:    1    -    legislar   sobre

assuntos  de  interesse  local;   11  -  suplementar  a  legislação  federal  e  a  estadual   no  que

couber.

Artigo    144,    CE    -Os    Municípios,    com    autonomia    política,

legislativa,  administrativa  e  financeira  se  auto-organizarão  por  Lei  Orgânica,  atendidos  os

princi'pios estabelecjdos na Constituição Federal e nesta Constituição.

0   posicionamento   do   STF   vai   ao   encontro   da

compreensão deste OE nos seguintes julgados:

AÇÃO     DIRETA     DE     INCONSTITUCIONALIDADE     LEI     N°

11.062,   DE   02   DE   MARÇO   DE  2015,   DO  MUNICÍPIO   DE  SOROCABA,   QUE  "DISPÕE

SOBRE A GRATUIDADE  DO ACESSO  DE  PESSOAS  PORTADORAS  DE  DEFICIÊNCIAS

NAS     CASAS     DE     SHOWS     E     EVENTOS     CULTURAIS,      ESPORTIVOS     E     DE

ENTRETENIMENTO    NO   ÂMBITO    DO   MUNICÍPIO    DE   SOROCABA   E   DÁ   OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"  (...)  -VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  24,  lNCISOS  1,  IX,  XIV  E  PARÁGRAFOS

DA   CONSTITUIÇÃO   FEDERAL   E   AO   ARTIGO   144   DA   CONSTITUIÇÃO   ESTADUAL

COMPETÊNCIA    CONCORRENTE    DA    UNIÃO    E    DOS    ESTADOS    COMPETÊNCIA

MUNICIPAL  MERAMENTE  SUPLEMENTAR  AUSÊNCIA  DE  PECULIARIDADES  LOCAIS

QUE   PUDESSEM   JUSTIFICAR   0   INTERESSE   LOCAL   PREVISTO   NO   INCISO   1,   DO

ARTIGO  30  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  MATÉRIA,  ADEMAIS  JÁ  TRATADA  PELAS

LEIS  FEDERAIS  N°  12.933,  DE 26  DE  DEZEMBRO  DE 2013  E N°  13.146,  DE 6  DE JULHO
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Folha
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Câmai-a  Municipa
cle  Jacareí

DE  2015.  A competência,  pois,  para tratar da questão jurídica trazida à  baila é concorrente

entre  a  União e  os  Estados,  estes,  de forma  meramente  suplementar.  Aos  Municípios,  por

sua vez,  resta apenas a competência  legislativa  residual,  e esta que deve estar adstrita ao

interesse  local,  descrito  nos  incisos  1  e  11,  do artigo  30  da  Constituição  Federal.  A questão

da  gratuidade  de  acesso  aos  portadores  de  deficiência  tem  abrangência  nacional  e  não

pode   ser  tratada   de  forma   diferente   em   cada   um   dos   Municípios,   embora   diante  da

ausência da regulamentação da matéria pela União,  possam os Estados legislar a respeito.

A União,  no entanto,  editou a  Lei n° 12.933,  de 26 de dezembro de 2013,  que regulamentou

o  benefício  de  meia  entrada,  para  estudantes,  idosos e  pessoas com  deficiência  e jovens

de   15   a  29  anos.   -AFRONTA  AO   DISPOSTO   NOS  ARTIGOS   1°,   INCISO   IV  E   170,

lNCISOS   11,   111   E   IV   E   PARÁGRAFO   ÚNICO,   AMBOS   DA   CONSTITUIÇÃO   FEDERAL,

APLICÁVEIS    POR    FORÇA    DO    DISPOSTO    NO   ARTIGO    144    DA   CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL       VIOLAÇÃO      AO       PRINCÍPIO       DA       LIVRE       INICIATIVA      ATIVIDADE

ASSISTENCIAL  QUE  DEVE  SER  PRESTADA  PELO  PODER  PÚBLICO  E  NÃO  IMPOSTA

AO  PARTICULAR  PRECEDENTES  NESSE  SENTIDO.  Os  benefícios  eminentemente  de

assistência    social,     devem    ser    prestados    pelo    governo,     com     recursos    públicos,

discriminados em lei própria,  mas não os impondo ao particular,  que tem  no seu  negócio um

meio de subsistência e de aferição de ]ucro. Tal ariifício invade a livre iniciativa e o exercício

de atividade comercial,  princípios resguardados pela nossa Constituição Federal.  (...) AÇÃO

PROCEDENTE.      (ADl      2044346-12.2017.8.26.0000,      Rel.      Des.      Amorim      Cantuária,

26.07.2017).

INCIDENTE  DE ARGUIÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.

Lei  n°  11.193/2002,  do  Município de Campinas,  que estabelece a gratuidade de acesso de

idosos às salas de cinema daquela localidade.  Matéria de competência concorrente entre a

União,  Estados e Distrito Federal.  Lei que,  entretanto,  extrapola a competência suplementar

do  Município,  diante  de  Lei  Federal,  de  abrangência  nacional,  que  rege  a  matéria  (Lei  n°

12.933/2013).   lnconstitucionalidade   reconhecida.   Ação   procedente   (TJSP;   lncidente   De

Arguição  de  lnconstitucionalidade  Cível  0018772-84.2018.8.26.0000;  Relator  (a):  Xavier de

Aquino;  Órgão Julgador:  Órgão Especial;  Foro de Campinas -2a. Vara da Fazenda  Pública;

Data do Julgamento: 26/09/2018;  Data de Registro:  28/09/2018).

"AÇÃO     DIRETA    DE    INCONSTITUCIONALIDADE.     LEI     N°

3.198,   de  Os  de  dezembro  de  2015,   do  Município  de  Horiolândia,   que  dispõe  sobre  a
"entrada  de  acompanhante  de  pessoa  com  deficiência  em  atividades  de  lazer,  cultura  e

esporte."   Lei   Municipal,   de   autoria   parlamentar,   que   assegura   a   entrada   gratuita   de

acompanhantes   de   pessoas   com   deficiência   que,   em   razão   de   sua   condição,   deles
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dependam,  disciplinando  regras  para  a  obtenção  do  benefício.  Ausente  vício  de  iniciativa.

Matéria   de   competência   concorrente.    Lei   que,   entretanto,    extrapola   a   competência

suplementar  do  Município,   diante  de  Lei   Federal,   de  abrangência  nacional,   que  rege  a

matéria  (Lei  n°  12.933/2013).  lnconstitucionalidade  reconhecida.  Ação julgada  procedente"

(ADl  n° 2023774-69.2016.8.26.0000,  Xavier de Aquino, j.  em 08.06.2016).

Destaca-se  trecho  do   primeiro  julgado  acima,   de

relatoria do Desembargador Amorjm Cantuária:

"Na  hipótese,  com  já  se  destacou,  a  Lei  Municipal  defere  a

gratuidade de acesso a pessoas portadoras de deficiências em quaisquer casas de shows

e  eventos,  culturais  e  esportivos  do  Município  de  Sorocaba.  E,  em  que  pese  a  louvável

intenção  do  legislador de  defesa do  interesse  das  pessoas poriadoras de deficiência,  não

se vê, de qualquer forma, a preponderância do interesse local sobre o nacional ou estadual,

que autorizaria o Município a legislar a respeito, porquanto não há qualquerjustificativa para

o tratamento diferenciado da pessoa poriadora de deficiência naquele Município em relação

aos demais poriadores de deficiência em todo o território nacional.".

Por      tudo       isso,       deve       ser      declarada       a

inconstitucionalidade da  Lei   Municipal n° 5.865/23, de Novo Horizonte.

Frise-se   que   não   se   ignora   que   controversa   a

questão.   Mesmo  nesse  OE,   pode-se  coletar  posições  contrárias  à  aqui

esposada    (Direta    de    lnconstitucionalidade    2191625-31.2019.8.26.0000;

Relator  Desembargador  Márcio  Bartoli,  Órgão  Especial,  j.  24/06/2020).  No

STF,  curiosamente,  a  mesma  lei  de  Cotia  entendida  como  inconstitucional

pela  Segunda  Turma  no  precedente  acima  foi  tida  por  constitucional  pela

Primeira   Turma,   nos   Autos   do   ARE   1380096   AgR/SP,   opostos   pela

REDECINE  GRANJA  VIANNA ADMINISTRADORA  SPE  LTDA,  recurso  de

Relatoria  da  Ministra  Rosa  Weber,  em julgamento  ocorrido  em  15.05.2023.

Trata-se  de  peculiaridade  do  controle difuso  de  constitucionalidade.  0  fato

é  que,  enquanto  não  houver  compreensão  pacificada  vinculante  sobre  o

tema, decisões conflitantes persistirão.
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Salienta-se,  contudo,  a  ressalva  feita  pelo  Ministro

Alexandre de Moraes na apreciação do ARE da REDECINE:

"Sr.   Presidente,   conforme   registra   a   Eminente   Relatora,   os

precedentes   do    Plenário   acerca   da   questão   versam   sobre   o   benefício   da   "MEIA

ENTRADA".  Na  presente  demanda,  a  rede  de  cinemas  questiona  a  constitucionalidade  de

norma  municipal  que  concede  a  GRATUIDADE  de  ingresso  às  pessoas  idosas -  matéria

sobre a qual  não há  precedentes colegiados  nesta  CORTE,  nem  mesmo de suas Turmas.

Penso,   Sr.   Presidente,   que  nossa  jurisprudência   não  ampara  tão  ampla  benesse.   Em

primeiro  lugar,  porque vai  além  do que dispõe  a  legislação federal  correlata,  que assegura

apenas a meia entrada (Lei  12.933/2013).   Em segundo lugar,  porque, considerando a larga

faixa  dos beneficiados e a inexistência  de qualquer retribuição para a empresa de exibição

cinematográfica,    há   sensível   interferência   na    livre   iniciativa.    Portanto,    acompanho   a

Eminente  Ministra  Relatora  com  ressalvas,  por considerar  inconstitucional  a  concessão de

gratuidade  total  ao  público  idoso,  sendo  válido  o  benefício  da  meia  entrada,  conforme  os

precedentes do Plenário.  É como voto".

Frente ao exposto, julga-se procedente a ação para

declarar  a  inconstitucionalidade  da  Lei    Lei  Municipal  n°  5.865,  de  Os  de

março de 2023, do Município de Novo Horizonte.

V[CO MANAS

Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO l)A  LIBERl)AI)E

PROJETO DE LEl /2011

Concede  meia  entrada  aos  professores  em  `=#àn+às
culturais, de esporte e lazer no âmbito do Municipio de
Jacarei.

PRC¥Í~nESSAREM_J6_,_
i          t. h__q  ]  i           DIpiETOR

\\ád`        4,:`

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREl,   USANDO
DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR
LEI,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E  ELE SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEI:

Art.1°        E    concedido    aos    professores    da    educação

básica  e do  ensino superior das  redes pública  e  privada  deste  Municipio,  o  pagamento

de meia entrada do valor efetivamente cobrado,  para o  ingresso em casas de diversão,

de  espetáculos  teatrais,  musicais  e  circenses,  em  casas  de  exibição  cinematográfica,

museus,  feiras,  exposições,  em  praças  esportjvas  e  similares  das  áreas  de  esporte,

cultura e lazer no âmbito do Municipio de Jacareí.

Parágrafo único.            Serão  beneficiados  por  esta  lei  os

professores     que     devidamente     comprovarem      seu     vínculo     empregaticio     em

estabelecjmentos de ensino público ou particular, com sede neste Municipio.

Art.2.°       Esta    Lei    entra    em    vigor    na    data    de    sua

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREi, 6 DE SETEMBRO DE 2011.

'=--,`
-          Í                                    ,          `                     J_    ---,

6;,/   ,:{              ;     --'
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Vereador - PSDB
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Pr®toc®lo Geral  n®  1504 de ®6/.®9./2011

Assunto:Proset®  de  Lei  -    CGn€ede  meia  entratiã  Éã®s  professü

em  eventos  culturais,  de  esporte  e  lazer  no  âmbito  do
Münicirpio de Jacarei

Autoria:  DIOBEL  DA  DID®LÍS  -VEREADOR  D®  PSDB

PARECER   281  -JSM  -AJ  -®9  -2®1i

Ci     ÍtioLire     Vereai-jLw~     DI®BEL     ®A     Dlg3®L'§,     c}o

PSDB,   encam!nnou   para   aprf3ciaçãf;   desta   Casa   Leg!sLEití`\f-a,,   G   Pmjeto   de

Lei   que   con,cec!'e   meia   entraiíc-i   act5   íjrofessores   €L3ÍTi   e\j'entos   í=ulturais,   de

esporte  e  iaz¢=r  no  €=.imbito  dí3  Ft'iuíü.üw]  c!e  Jact3reL

Remetidcj    a    esta   Assessiií.ja   jimiih^i`ci    pe!a    Egrégia

Presidênüa  desta  Casa  Legisiati\v'a,  para  sxaín!nar  a  sua  pertmf±ncia  so'D  os

aspectos    da   constituc!onaHciac!€i,   ÍeçiaHdaü€`  e^  jLiriü!cidÉÊcj€:`

0    autQr    do    EH`-c>jet{-j    em    cjuesLac;    ur-eteíicíe    com    a

inlciativa   a   concessàü   d;3   t!enet-i`:io   at3s   prc`ifessores   dLi   r:diícaçao   básica   e

do     ensim     supeniir     das     rede:*j     pgjLihLas     g     prp`Í'`LjF'J`3     {je     Í\''1umcípio,      o

pagamento  ticJ  me!a  entrac!:a  c!E3  iJ£íp`1!t:ir  efetivamerte  coi:H~a(io   nos  inhi]-`.€'ssos,

como    forma    iie    !ncent!vc!    à    cu!tura,    aúi    !azer,    Eio    e5porte    e    demais

atividac!esú
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í`tiesL€        `Í`J,i'+FLi:4.       c`       AítiçL`       i`j       r!o       projeio       t=issHm      \{ú:„\    ,`i

Àrt_     i:-!.     É    €r_Sirií=er{jidcG.]    ¢EÊ{}s    pi-i:"Ê€5s,úr€s    cJa    ecjuc.açào

bàsíct.=i     e     cfo    Êrisír2un    'sí~ip€.3£-!c2í     r.!ârs     i,-Ê~Sdec.     pul}lica     e

Privac!ã      dest:€`      Munii'ctipi{'j,      iü      F`Ç=3g{3ririeníEc)      Íd-e      meia

enti-ad€-j     g`:icj     `\i;alor     eFetí\„-imentr_3     {-_c]t`í-c~idoí     para     o

ingresso    em    casas    de    €jivei-sãü,    `3e    Tespetàculos

teatrais,   inusica!s  e  c:N`.c:enses..   em  cf_.,sas  tJic-  ex\ibiçào

cinemato{g!-àfii.:iÊ,      Tiii.i5F=.'í.!Ísy        feiF`,.3`sr      expc)siçôes,      em

praçãr.  esFjíoí+:mias   ¢e   s!frii!â!es   t3âs   ;:3{c=as   de   esporte,

cu!tura  e  lazeí.  no  àmbitü  dt3  f\'`!Líníci[}i{j  cje  ]acarei.

Em       €iue       ij€Jí:,E.±       =-i        irju\ú',ã`ü;eí       u-uíq=;{=j\[r.vcrj       Íjo        Nobre

Vereaijíjr      dc-;\      |=H-oí.lü5!tlL9.Éi      i±m      £Hje``ãtc`T[t=.,,      í:l      t€3rrlL=á      aLir\`jn:'=i€      .`¥s      cFlamcías

re!ações    c!e    t:{}nsumü     í.i€~'    c:`on-?Liett+,íic;aj     ccmciiu.ente3     fJ9ntre    a     LjrHào,     os

Estados     e     o      D!str!tct      `LheLierÊ!:,      €rii     iieiií:irréricía     i:É3     L]j-``:H3€i      24,      V,      da

Constituiçac!    L-eii`ier{Éi    L`!e    l  ,9i=_Y,à-:-:,    i:{ue   í-.!Ísi.`!i`3€Ó:

;-3+i-t.      2::1.      €"-      CDiTwmFÉ=     ã      iJF-Íf àcB,      aL)Js`      Estacjcjs     e     ao

iEài'sítr:*[.í}*F-r=|C!..`3i^ti1Íe,€,flSSiÁaí-C`{oF-=C_ár~3,i-íef-i+t€ínÊ,'.irteSCibi-e:

Ln,!

`'L,'   -     É)Í  !.-:jtSL,+C+l::\    e    \:cV'+isÀL|,!T`|::;

A:S`SLl-L         eí-:l        {`:LHé`        .Lt€-.£3e        ,.`j        FLsr.!!=W=`Lãti'\rJ{a        d(..l        nobre

VereadcH-,        cle        .ajue        z,`j        i=j!y.cjpí:islluí-a.        €JrH=cjritr.3        ciril{:íar€l        nli        princípio

Consti€ucional    Í`.Í,a   va!ür!zaí;L3(`   i:`jíi3'=.,    L+irí:\tf!S'5icjitiÉT3i5    Lr:Lí   eítb!f`ií_`)    í`cir[!f;`;Ü    2116,    `V,    da

C F/ 8 8 `.!  .     `?Í     Ã n i €: i  ,=3 t í V tii     1  rr`i P í:`; t=:     t! [:; r i `r.-,í  c'i í,.: l:i ±J `::3     {:S í:`1    5 e t.;'Ll  1-     :;i  r ; \``^  .| 1'`-.`  I'_-i  ,
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Nesta     esteira,.      no     tocante     aci      Hiteresse     iocai,

ccmforme   aLSFi€!e   í:i   artigo   30..   I   e   IE   cia   C`Jnstituição   FeLierÊ!i   cie   1.988,   a

intervençáo   nessa   área,,   deveí    F-;ortanttj,   ateíicj!€r   t:9   i;iJ!:eí-esse   púbhco   do

interesse  !ocaL   sem  interferir  nii  i:i'i§*'.ü  c{e  cr3H{a  ,±ãs,  eiitu:!Í:±des,  pr!\;'ada

Ci3m  aríirníj  rHj  L:jrtig®  20  da  í=oiistituição   Fede

_rlJ--____
F'c`ihl?!

[H-,
_--.--_-------___-_

ac,âíãaé'``i:jn::rn::"
.-.---.- _.' .-.- `.-1-.JY>_ 71'.

1988  e  artigo  50  cja  Constitu!çãü  do  Estaü'o  de  São  PaLHo  ha  Gfensa  efetiva

ao  Princípio  dí3  Harmonia  e  lniiependéficia  dL`s  Pc`\deres  Í.`.ofiL;t!tuicjos.

Ãrt.     ÊCS     "     G"F     -     Sã®     Pocieres     cía     União,

indepenc!entes    e    harmônicos    entre    si,     o
Legis!ativo{ o  Exe€utiv® e o 3udiciário.

0        PrSjetci        de        Le!         apresentLacL`:!        esta        em

desconforr"dade   Com    os    Drece}tos    cLinstitucion;j3is    ±h=`±s7lc=3res    msertos    nct

artigo  37  da  Constituiçáo  Federai  de  1988.

Exist-e,    í]eirtaíito,    obstac=Li!Cj    iiue    mipet-je    a    regular

tramitaçâo  d`'j  pro.ieto  em  te!a,n  LiíTm  vez  que  fere  ci  Prmcmm  d`a  Let3al!dade,

jnserido     no    artigo     3..7    cja    CF    cie     i988,     ha'v'endo    a€iij!    f-#vasão    de

competê_pciaprivativa_d_a___u____ri_i_ãjí!LiBs±Ífs±Jsstadosedf2|DisÊ_rí_t_f±__Federa[

Para  legisiar  sQE)re  o  assuíitcL

rj     projeto     cje     }ei     ora     examHiacjL~,`     não     reúne

condições de  regular tramitaçã®  por  patente  víci®  de  iniciativa  que

atenta   ccjrití.a   a   ccHistitucionancL3cÊe   e   a   !e{ç!aiidafje,   .Íeriniit:`   cj   c!isposto   nc>

artigo   37   cja   CF   de   i988   e   por   esta   razãct   cíevera   ser   ARQUIVADO   na

forma  do  artigo  88,  inciso  111,  cc  artigo  c35  cio  vigente  Reijmieiito  lnterno.
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Deste   mt`H:iíj,   c`   pr{]jeEcj   patiece   do   \-.zíc!o   de   !niciativa

e  ceiiic3  ta!  nã®  p®de teF  regu3ar tramitaçãô.

Este     e     i:.t     p£hrecer    da     A5se5S!.JrLÉ.;     Juri`dica,     Sendo

meraruente    oi]mati\,'€>t    e    n`ã€j    \.\wncuiíjnte,     íLiije    se    5ubn'`!ete    ao    5enhor

Consuitor   Jurid!co    para    `g:H:an.}e    e    prrjvidérüas,.    Ê    remessa    .ao    Senhor

Direto!-e  a   Presic!ênc!a  {iessa  í:,cisa  fle  Le§s,   para  anahse,   Í:`fünsderações  e

Uiteriores  cje!iberac.ões  (H,je  se  f!Z4Írem  necessarig!sb

Jac:arei,  íl3j  cje  Setembro  cie  2011.

JANDER  DE  SÍQUEERA  MARTINS

ÃSSESSoR 3uFeíESÊCC} -oAB/sp  247.712
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PROJETO    DE    LEI

Institui   a   meia-entrada   para   servidores   públicos
municipais  em  locais  que  menciona,  e  dà  outras

PRC}~;,:í`.:.=Ir31.@GERAL

ÜFS __. _   í _  . .o.__.] .,__*.e=_ffi _..._ ..._._.

i                   l=.f?`iàífL.&.`íaÀ   mu*!S!{a.\   L
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providências.

0  PREFEIT0  DO  MUNIcipIO  DE  JACAREi`  U

Ffl'í.tí.;,1

\                 ,1,

õãfiãra-ú':'-.`,TT{.t:,-,':
de  Jacaljl|

SANDO

DAS   ATF?`lBUIÇÕES   QUE    LHE    SÃO    CONFER!DAS

POR   LEl,   FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL

APF?OVOU     E     ELE    SANCIONA     E     PF20MULGA    A

SEGUINTE  LEl'

Art.1°         Fic;a    assegurado    aos    servidc>res    públicos

municipais  o  desconto de  50°zíj  (cir,qüerita  por cento)  no  pagameíito do  valor  !ntegral

cc)brado    para    o    ingresso    em    estabelecimentos    e/ou    casas    cle    cjiversão`    de

espe{áculos   teatrais,   musicais   e   circenses`   em   praças   esportivas  e   simiiares,   de

propriedade  ou  administradas  pelo  Mumcípio`  que  promovam  espetàculos  de  lazer`

entre{enimento  e  difusão  cultural  nc`  Municipio  de  Jacareí.

Art.  2°         Para  os  efeitos  desta  l_ei    são  considerados

casas  cle  diversão  os  estabeleamentos  e/ou  locais  onde  se  Í.ealizem  ou  s€+  exibam

espetáculos   musicais,   circenses`   teatrais.   cinematográficos,   de   aríes   plasticas   e

artísticos em  geral

Art.3°         Serão      beneficiados      por      esta      Lei      os

servidores  públicos municipais  c!a  atwa   bem  coiiio  os aposentaclos. e  pensionistas

§  1°    Para  usuíruir  o  benefícjo  a  tiue  se  refe,r-e  t-.`,  ari.    1C'

desta  Lei.  o  sewidor  público  mumcipal  cjeverá  pro\Íar  a  cond!ção  refericla  no  c.aput

c!este   artigo   mediante   a    apresentação   c!e   qua!quer   doc`,umento   expeí`:i(do   pe!os

Órgãos da  Prefeitura  oii  pe!a Câmara  Municipal de Jacareí.
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Càmara   MiHiicipal   de   Jacarei   fomecer   ao   interessado   um   crachá   que   venha   a

comprovar sua  condição  de  servidor  públicci  municipal

Art,  4°         0    Chefe   do    Executivo    MuniciL)ai   expec!irá

decreto  i-egu!amentando  `esta  LeL  inciuswe  prevenclo  a  forma  e  Órgàos  resp{?nsáveis

para  a fiscalização de seu  cumprimento

Art.  5°        As   despesas   rJecoi`rentes   aesta   Lei   seíào

atencJic!as   por   parc;erias   privadas.   permitidas   pe!a   legislaçáo   apl!c,áveL   i]ue   sejam

necessárias   ao   cumprimento   c!esta    LeL    não   acarretando   nenhuma   despesa    à

administração  pública.

Art.6°         Esta    Lei   entra    em    vigor    iia    ciata    cje   sua

Câmara  Mumc!pal  cje  Jacareí`  ?.5  rJe  maio de  201 E:,

J\

FERNANDO  DA ÓTICA ORIG+NAii
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publ,:.aç,ãü

AUTOR:  VEREADOR  FERNAND®  DA-. ÓTicA  OR!G!NAL.
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ASSUNTO:  Proje€o  de  Lei  que Ínstitui  a meia-

er]trada  p`.ira   servidores   públicos   municipais.

Inconstitucionalidade    Material,    violacão    aoJ,

artigo    5",     c-Ízp{ÍiL,    da    Constituição    Federal.

Princi'pio da lgualdade.`

AUTORIA: Vereador Fernando da Otíca
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RELATORlü

\``,
-A                         `   ~`_-,

õãffiãTã"r;,?„--,ã
c}e  Jacar€_-.-..--í`-=iJéíBÉ-„

•l.i.a[{i~`ic.   dc   Pi-oji`ttt  dc   l,i`i   clc   z`urt tri:i  Jti   \'obi-c   \Yiiri.zii!t`ü.

í  "w'o     /Lí'   (')J.J„.J`    t>    qual    prl`rt.'ndc'    JLnsrlrur   a    ml.l'.l-l'tlrl.:lcl{1.    :1    tod\>`    t>s    ``er\1llol-c`s

ri'i.1`jhc`t h  .!iiimic`irHiis  t.m  c````'cíibc`lc`cimcm ;:i  ciiii`  i.!iii  íinh:,is  shi`[-íiis`   Í`omc]-itam  :i  cu]rimi  i`

qi[c`  si`).iii.i  }ii`rrcnci`[ircs  ou  íidmiiiisTi.`[iüis  pclt`,s  .\Iuiiii`ípio  di' .|:ii``tit.cí.

Dc.i`-id`mi`mi.      ju``tificz`cla`      ít      prt)p{;sirui.ii      li`.Lri``1ziti\-:i      f-Í>i

i`tii`:iii`iiiihiidi   :t   i`srt`  t')'i.8:`to  di'  (.:onsult-om jmi'dica`  rx`i.'Íi  qui``  iit >s   'ic`i.tiios   clo   m-ri`L{o  +-Ít

ih   l,L`i  (  )i.<*{^inic:i  .\[iinicip2il   (LO.\I)   c   '£u.rit*o  +Ít  do  Rc`g-imc.iito   h`i[t`i.nt>`  ``cja  imiiidu  o

lll\  ll:u    }l{`tl-l`cl.{L.    l}ltmt-o    :.l\L`    ;1s.}lcc`l-o`    cull.stlTuc`itjil:lis`    1.l.gíli``    c.    |url'11ic`os    1.cll`t[1\-tjs    {lo

•!11-Ujc`{tt:`1rrc.```l`l`[i-:lci`U.

I'iígim  1  ilc  7
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FUNDAMENTAÇÃO

E •._

ara  Mijnicipa
e Jacareí

\    nl.íttl'11.i:,l    l`m    l|lLCstfltl`    rcJsllmici.1`ml'ntl.,    \.Clst*rp-"

{-(``ri.u iii'n<n  Jc  /wwMÍ`jo  t}  ` ///.////'.4í.  tiil  c` >m(j  }).fc.\  is[t i  pch  Constiruiçât)  Fcilc.i.íil:

An    23    É   competência   conium   da   União,   dos   Estados.   c!o

Distrito  Federal e dos  Municipios

(.)

\/   -     proporcionar   os   meios   de   acesso   à   cultura,    à

ecíucação.  à ciência.  à t.ecno!ogia,  à  pesquisa e à  inovação:

Art   24    Compe{e  à  Umão,  aos  Es[ados  e  ao  O!stnto  Federal

legisiar concorrentemente sobre:

(.)

lx  -educação   cultura.  ensmo,  desporto,  ciência.  tecnologia.

pesqu!sa,  deserwolvi.mento e  ir,ovação.

|:'i    .i    imciíiti\`:\    parhmciir:ii.   rtzm`    z`    iii-oposirm.z`    dc    íiç:``o

il'`*1Si`,ltl\ íl   li.C.``Sü    níi`[lll-l.Zil,    ll.ll`lfl   rü-iml.ilu    1-r.0lnl'lm    11'4`tt>    lllÁ|`Ontl-;l   t`lbicc    no    l.Oi   Cic

L``i`liisi\iii:`cli.  csri-zii_)i.lc.i`ido  pc`1o  ai.dtLm  +( )  dí`  1jci  ()i.gànic:i.  do  ^\1unicípi( ).

Tt ,.{_h\-i:i.`   c,.mljt ji.zi   !i:`tt t   ``c   `-i``hii`LL`i+.   t`-ícn;   >;ol)   o`i   íi```pcc`ttj``

t\i`itc.rit triiii`n[i`   iniiii`;iilt j``   i.i`rc.ridt.mos.   s:`l\-( j   mi.lht>r   iuízo`   pi`líi   c:`ist(:`ncia   ilc   \.íc`i<  t   cli`

ineonstitiicionalídade  n/ )  ct>!i[i`i.'iilt >  d.i  ii.t jiiii'{i.

TSso    iioi.iiuc.    `ít    pi-tti)t>Sirui.a`    ijii     foi.rní`.    i-tjmo    pi.opos[íi`

i`si>:iii.n   i'm   míinit-csr;t   o±-i.mí`!   m  /n"#,'PM   í/'/   /.{w/!/#./t',   prc\-isto   nt>   íir(:.    `3t'`   t.4/.f/Í/`   ila

( ;uti``tiritit`fio   Fcilci.`ttl:

Art    5°   l-oc§os   são   iguais   perante   a   !ei    sem   distinção   de

qua!quer     :iature,za`     gêrantJrdo-se     aos     brasileirc`s     e     aos
l)ágin:1  2  111,  7
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estrangeiros  residentes  no  Pai`s  a  inviolabilidade  do  direito  à

vjda.  à  libeídade.  à  igualdade.  à  segurança  e  à  propnedade,

nos termos seguintes.  (grifo  nosso)

Fcwla
'l\    ,`-   J\

ril'.;
de Jacü

Píirtmdo-`|`   ih   S(>1.]rcdita   p!-cmi``sa   cli'   igutldatli`   [:TiTi_ti€..

pt'`+ozis   ~   c`(imtiriic-ionalmc`mcJ   c.smbt.k.cida  -é   nci`i.`isáriu   tc.r  c`m   t-oco   quc`   itt`i.í\   a

i.t ti`c`i`ss.`io  ilt.  lwncf-i`i`itj(s)   a  clctc`i.miimlo(s,)  gi.upo(s)`  é  impcritjsa  ii  dc`monst].íiç:`to  clc`

Situ;iç{`i{\  t>i:  coiic'iiçào  anorm`.`il  |]ue  jm`,tificriic`  it  l>c`nc`sSc.   Ou.  m  \-c`i.Sào  clássicíi  dc.   Rui

t3..\r{)`\`.t\..     irl,iiLw     i`+iiLiim;lir     11`\     ;;+llL.];)``     t      Li.Ctí:+HLliml`Hic`     1^     l!r`i;,l+ilLli.i      nd      }}lI`'li;liH     Ul}}      t]u     ric.i      `\r

•'lc(,.,y",.,/L-

?`Tessa    [oad!i`    emborí`    Scia    incliscuri'\rcl    i.   r;i.c.ucuiiíin[c'    íi

ili`pri.i`i;}ç`,`io    i]uc.    íinutlmcn[c    c`t>[-i-(')i    c`:tdz`    `` i`z    m£iis    íi``,    \-i`ncimcntos    t].t)s    si.t`'!il(ti.cs

pi'iblii`(t+   miinicip:,iis.   m`itj   sc`   rMidc`   ol\.iihr   c+iL`   c\-cnrual   íipro\-íii`:`io   do   proicto   cm

i`Í ){nciir()   (iilmimriíi   c.m   rw)ssí\.el   ol--em:i   ao   Stjl]i.eciito  .P#'wíyí;.o   .zÍ'Ú  /.i/MÍ,''Í,/cM/t',   climitc.   ilít

n:`iíj  c`oiici`ssàt)  il/ t  mi.sino  bcni.t-ícit>  /\'mc'i:i-i`mi.ada)  a  seil'iclorc`s  esr:idiims'   c  t-c`dcrítis2

l|lit``  s;lltlciílmc`ntc,  soí-t.c`m  cla  nlc``nlil  mzt`líL

Idc.mica   ``ifuziç:`io   sc.   \-islum'mt,   t:iinbc','m,   jiui[í>   í`o   `i.i-m

priTad/j.    titidc`    i`i``    i`onst.í`nt(.s    \-2iri:tçt`jcs    do    mL`i.cítdo    íitiiiLmi    dr:`sticítmcmi.    mis

u-:ibLilh:\Jori`s`   tti;`i'r:`;.rido   íilro   di'scmpi.c.{.ro.,   iT`.tji-mentc   £i`m   ao   :ituil   i`i`n:`irio   dc'   cri`c

'l.`\l`iol],c\r,.

.\ssim`  iiâo  si.  iLis`-ihc`zi  £t  conct'5sí`io  ilo  bcncficio  clti  mi.i:i-

ciiíi.tici:{   (!.(>   ``cn`id()1.   Púl)lict.)   i-iiimici|iz`1.   zlo   iirtgum{.ntu   t.lc   qui.   scus   `Tc`ncimc.nU>s   ``ílu

'  http'//www  ebc com.br/educacao/2015/06/greve-dos-professores-de-sp-e-considerada-maior-do-

estado
: rittp //www terra com  br/not-icias/infograficos/gre\/e-http //exame,abril com  br/mercados/noticias/o-

fim-do-brasil-pode-ser-em-2015-diz-empiricus-`  http.//exame.abnl  com. br/mercacíos/noticias/o-fim-clo-brasil-pode-ser-em-2015-diz-em piricus

Págim  3  111.  7
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imufic`ii.mi.s   pm   ili.sf-i-urí`r  dt_.   'jriTidadc`s   ciilrui.ais,   m-is   nc.giir   idé'nrica   bcni'sse   íio

pulc.ii.o`    {tl`ttu.tiiicii.o.    \+i.ndc`iloi-,    mtjtorism,    cm    suiTiíi,    tmbalhidorts    quc    tíimliém

rcci`bi.m  üL'ii.iw  í!`ifirrios  c.,  prim`ipalmi`me`  at )s  dcsuiiprc+Tdclws.                                                  ^\\ "
\

(:omo     sc     \.é.     não     há     justificziti\~a     pl:iusí\.c`1     rtím     zi

i`ui`.i`c.ss:`iíi     clo     bcii.cÍ-i'cio     d:,i     mciz`i~imti.ztda     :,i}il'n:is     pí-iríi     (ts     si.n`idorcs     iiúl)lii`os

ml,mc`1:.l``l.[S.

P:ug    iusfific`;u.   t_.\    di`ic`rímcn    di`    sc`    ;,ilcanç`:ii-    somi'iitc    t)s

`t`t.\  iil/ tri``  iu'il_tlict js  miH`[il`ip:iis  i`om  íi  {.cr`crid:i  :[irtiposi[um`  h'`   clc   sl'  iipi-csi`timi.  it'tliila

iu`{ifii`.i`ii\-:i.  0  iiuc  não  sc.  \-i``lumbra  rw  ;i[u`.il  c`sr;'tgit t  c]Ít  pi-ttjcto.

Dc`    mais    a    mais,    emboi.:`.    :,i    inobscr\T;:mi`iít    ao    ruc'cc`irtt

i-/ tii`ritui`it jiic`]   il.ti   i,`iuíililadi'`   pt ti.   si   st'>`   jt'i   inTi;ibilizL.   :i   pi.opostzi`   lc+;-islz`Lri\  ii   i-m   imáli``i``

\ i.iit`ii`r.\``.i-`|`  ..imüit  di\-ei.s( )s  { )u[í.{ `S  n-ripi.di`i`í`ii.mos.

Co!iso:im-t.`    ``i-    it-ifi`rc.    .jtjs    tlol`umt`nttjs    iim    imij`ui`m    u

pi.i`Scnrc`    pz`ii..i'ci``L.`    cmb(ji.i.t    í`Jguns    cnti`s    il'.t    t-i-iici-iiç`{`io    iá    'i-cnhzim    ..di[`[\do    lcis    ctm

``tjnrci'iüt>    si.mi.11mri.`    iirii+    i`s[iidt>     `tiprtii--tm`lac-`io    act.rc:i    Jo     ri`iii;`,    i.>`,clzii.c`ci'    iiui`    :i

miit>i.ii`i   f(E   \ i`i-:`til:`   pc.lo    E.`cc`iiti\to   c'`   ;iciuc.las   Siinc`iomicli`s`    t-oi.mi   ol_ijcto   ilc    .\Çt`ti`s

Dii-Ü:i   tic.    l-ncomrirLii`iomTiic!:idc.`   c`oii±-uiiiic`   tjc`` >t.rcu    i_`t>m   :i   Lci    l'`.`üciual   Píiiili+t:i   n`'

1  (  ).8`:jt`i  /(  11  `     \Dlii   ``.|`|.`   ]i`'   i.T3`1,-..

\c.i``i]  ctjiiti'_`i-t `  \ .ftli.  i.|.ss£ihii-qiic`  :t  c{miru[éncia  lcthJislfi[i\-ii

•imJiii`iiiíil     `c    rcL`r.i.intç4i.    ii    `vÍ/i.Í`;M;í'w   (sc.:Ti    ino\.íii.!)    íi    li.`Liislítç`ào     i.-c.iiL.i-al    i`    i``üiluiil`

`  http y/www stf jus  br/portai/processo/verprocessoAndamemo asp?Ínciderite=2386167

l);`<Lrin[`  4  c!c  7
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SC`mrlrc    U!jsc`r\-ílnlio    0   peclliiz`r   intc`rcs>',C.    ittc'[1i`   Conr-t>rmc`   Prll-Oniz£111    (:ttmrifuic.`Wt

L.L.11l,1-ill.:

Ar{.  30.  Compete  aos  Municipicis.

1  -Iegislar sobre assuntcjs de  interesse local;

11   -  suplementar  a   legislação   federal   e   a   estadual   no   que

couber;  (grifos  nossos)

Foíh:_

/í,+          /
EáüMTn:
_.9"e..JÊ_C.Ê.r_€

Um   clos   :iriL!umc'mos   \-£`iirilados   c`m   .\Dlm   dc.`ise   jai.z   é

qui.   `i`   c( inL`essâo   Ja   mei{i.-c.iitr{id;i   sc   i`tmfisui.{i   um   :issun[o  dL`   t'//.;.tJí./o  t'£.u;,'zj`;,';/.t.o`  t t   iiuc`

}ioi.   t-oi.ç`zi   J()   zit-tigo   2+,  inciso   1`   dít   Ctnisri[uiçà(>   l``cderal,  compe[ii.iíi   a   Unià()  c   aos

j 'T.sr{iil(ts  li``*ishí-ci >nct tt.i.i.ntcmc±iri``  cabimclo  ao  \Iunicír)i{)  [ào  s(>mi`!irí..  z\  compc.[-C`ncizi

t]i`    siiplc`ml'nm-   -   sc`m   int>\-íti-,    i.cTjisc-sc.   -   -c`    lcgislíi.Çào    f`cilci.ztl    i'    i'`itíicliii\l    s(tbi-i'    JLJi

m{i(i`'í-i;L   (  )   ciuc`   gc`t-at.ia   \ício   i-orml`   um   \-cz   tiuc`   \-iolaclz`   ii   t.i`tum   dc   comruré`ncia

i`ttmririii`iotialmciitc.i`st{il)clc.ciili`.

.\colhetit]o  riiis  ai-gumentos`  \tcrifit`itr-sc.-iii  ciuc.  ít  rn.oposta

i.m   :m::ilisc`   não   r;ttst`,ui   i:,`   irmuliar   inrcrcs`ii_`   loc:i],   bi`m   i`t>int>   cm-;`{pt,hri{t   o   liii.iirc`

i"is[iriicioml  ilc  siiplcmcim`iç`z`t.o.

P(tt.mnrJ`>.       c`m       i}uc.       r)cse       :t       !iittt'tria       miportí.mc-ia       c.

iit.i-i.S`iiL`itlc  d.`,i  mcdicla  i-irttpost-:`  pc.h  ]li;sti-t.`  pti[.lamumLr,  confoi-mc`  i`_`posto  i`in  sii`i

.it'tliclii    iu`iriir`ii`ziri`-:i`    cm    razào    da   \Tiolzit`âo    ao   pí.ccc-i[o   díi    i.gLmlc]ziclc'.    bcm    L`omt>    ii

p( issi'\-i`1   in\-{is:``o   íi  c{mru.tência   le{(.rislari\-a  d:i   lj.niz`'.o   c  dt>s   Est:,ti{Í`is   i`';trt.   3+`   ini..   1`  cl:-i

( :1.',)`  \-i`i-it`li`:i-Sc.  iiuc.  o  Pleiro  '4ip.L.i.si.nr:ido  m`to  i.c.únc  i`( xidiç(`tc`i  dc`  iii-t )S+c`Lruir.

Poi-ríiiiT{t.     tli:`ntc.     dti     in`.tr`íisrií\Ti.l     \-ít`i{t     di.     inii`i;iri\:i,     h;`i     \

inconsütucionalídade  insíiná\'cl  qul`  oltstii  `icu  i..cgular pi.oSsc'iç2`iiimcnro.

l'.`,.*1n,.`  511`.  7
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Eml)oi-a   scj`[`   indiscutí\rc`l   quc.   i}   mi`iliila   `iuc`   si`   Pi-c[eiiclc

impl.cmi`nrm   mii.á   l]i.rii`fícios   imciisui-',i\'c`is   a   rbii.cc.h   c!tjs   muni'cipcs   dcsü   iiiiji.`   íis
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PALACIO DA LIBERDADE

Cód,   01_0010.05  -1C

PAFtECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC
SEGURANCA. DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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PLL N° 048/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Assegura às mulheres o direito do pagamento de meia-entrada em eventos culturais,
esportivos e de  lazer,  no dia  Os  de  março de cada ano,  em comemoração ao  Dia
lnternacional da Mulher,  no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assina#ura

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) üseguiraoplenário \

(Presidente) EArquivar /•,,,,',"

HERNANI BARRETO Eseguiraoplenário /`,,,`

(Relator) EArquivar "{/Í/     /

EDGARD SASAKl mseguiraopienário
'í,!

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,C)S  de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4icECE

Cód    01.00.10.05  .1C
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PLL N° 048/2024 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Assegura às mulheres o direito do pagamento de meia-entrada em eventos culturais,
esportivos e de  lazer,  no dia  Os de  março de cada ano,  em  comemoração ao  Dia
lnternacional da Mulher,  no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA Dseguir ao pienário

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Ên§eguiraopk5nário
é,í/                      .'      ,               í

(Relator) EArquivar

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) q#eguir ao plenário                '```EArquivar /,`,./

(Membro)

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,4#   de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposítura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 7¢DE
DESENVOLV[MENTO ECONÔMICO

Cód    O`L00,10.05  .1C

PLL N° 048/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Assegura às mulheres o direito do pagamento de meia-entrada em eventos culturais,
esportivos e de  lazer,  no dia  Os  de  março de cada ano,  em comemoração ao  Dia
lnternacional da Mulher,  no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão    Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura       .<.>,-

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pk=nário //-  /    \),`J+--.`
(Presidente) HArquivar                      ,, ,~

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA EÉseguiraoPienário~~..~..

(Relator) EArquivar

HERNANI BARRETO J&Seguiraoplenário

4r                              '

(Membro) EArquivar .__--- - -,`-- - }    `-`` \\ \

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,| 1 de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
PRAÇA  00S  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COM[SSÃ01-CCJ
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PLL N° 048/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Assegura às mulheres o direito do pagamento de meia-entrada em eventos culturais,
esportivos e de  lazer,  no dia  Os  de  março de cada ano,  em  comemoração ao  Dia
lnternacional da  Mulher,  no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura/t      /'-\(

PAULINHO DO ESPORTE E§eguir ao pienário
+/^,Í`,:`-1L,./JJ-----      --

(Presidente) EArquivar                            ,.,,,,

MARIA AMÉLIA ~Éseguíraop,enáríoEArquivar-~~~ `~ ~~-
/          ri_.-Jri-_-.`----,!;1;:.,''\`

(Relatora)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE Íffseguíraop,enárío :,É,;/',
(Membro) EArquivar

f/

Jusf#oaí/.va:  Embora  o  parecer  jurídico  n°  196.1  #024/SAJMi-BM  assinado  pelo

Wagner Baccaro tenha fundamentadamente concluído que:  "Í..J esfa não ap/esenÉ

impedimentos  para tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos que o  projeto está

apto   a   ser  apreciado   pelos   Nobres   Vereadores   (...)".   Fo.i   a[preser\+ada  ncNa

consideração  pelo  Jorge  Cespedes  concluindo que:  "a /.un.spmdênc/.a  enfer}de pe/a

impossibilidade de tal proposta na esfera municipal. Há 2 projetos similares que foram

amu/'vados", anexando, para justfficar esse último apontamento, cópia do Acórdão da

Ação Direta de lnconstftucionalidade n° 2067337Ú9.2023.8.26.0000.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL..   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



Em síntese, esse projeto de lei do legislativo pretende assegurar às mulheres o direito

do pagamento de meia-entrada em eventos culturais, esporiivos e de lazer, no dia Os

de março de cada ano, em comemoração ao Dia  lnternacional da Mulher,  no âmbito

do Município de Jacareí.

A justificativa para a  inconstitucionalidade da norma é baseada  na possível violação

decorrente  da  competência  legislativa  concorrente  federal,  estadual  e  distrital  para

legislar sobre a matéria.

No entanto, em consulta a outras decisões jurisprudenciais aplicadas em outras ações

de inconstitucionalidade sobre a mesma questão de direito, vimos que foi reconhecida

a competência dos municípios para legislar sobre direito de meia-entrada, desde que

a  norma  geral  já  estivesse  implementada  pelo  Estado  e/ou  pela  União.  E,  essa

situação se verifica no caso específico, já que temos no Estado de São Paulo, vigentes

as  Leis  n°s  7.844/1992  e  14.729/2012 e,  em  âmbito  nacional  a  Lei  n°  10.471/2003,

todas versando sobre direito de meia-entrada.

Assim   sendo,   é   reconhecido   tanto   pela   norma,   que   não   proíbe,   quanto   pelo

entendimento jurisprudencial  que  pode a  legislação  municipal  versar sobre  o direito

de  meia-entrada,  para  estender  ou  regulamentar de  forma  complementar  norma já

existente. Senão vejamos algumas citações abaixo:

"Direta   de   lnconstitucionalidade.    Lei   Municipal   de   Votorantim   n°   2.225/2011.   Concessão   do

pagamento  de  meia-entrada  a  todos  os  professores  da  rede  pública  e  particular  municipal,  nos

espetâculos artísticos,  esporiivos e culturais.  Competência  legislativa concorrente federal,  estadual  e

distrital sobre a matéria - Direito Econômico,  reconhecida a possibilidade de o Municipio legislar

no âmbito de sua competência suplementar. Ausência de violação ao artigo 144, da Constituição

do Estado de São Paulo. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal e deste E. Órgão Especial. Ação



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

cód    `:1'1   rjo  lc`  \)5      1{=

PARECER DA CCJ -
"(...) Todavia,  não assiste razão ao autor no que tange à impugnação ao art.  6° da lei em debate, que

concede aos "doadores regulares de sangue" o benefício do ``pagamento de meia-entrada,  em todos

os  loca.is  públicos  de  cultura,  esporie  e  lazer  mantidos,  ou  que  tenham  parceria,  da  administração

pública  de  Nazaré  Paulista".  Cabe  de  antemão  reconhecer o  entendimento  pacificado  pela  Excelsa

Corie de que os Tribunais Estaduais podem realizar o controle concentrado de constitucionalidade de

leis municipais e estaduais em face de princípios e normas da Constituição Federal, desde que sejam

de  reprodução obrigatória  pela  Carta  Estadual."  (Parte  da  decisão do Acórdão da  ação  n° 3001930-

02.2023.8.26.0000).

No  mais,  além  de todo  o  exposto  acima,  é  imporiante  também  considerar que  a  o

entendimento  da  jurjsprudência  utilizado  para  basear  o  não  prosseguimento  pelo

depariamento jurídico desta casa diz respeito a norma que pretendia criar lei municipal

para "assegurar o livre  ingresso de todos os idosos e portadores de deficiência e/ou

mobilidade   reduzida   nos  eventos  e   locais  que   menciona".   Diferente  do  que  se

pretende com o PLL n° 048/2024, cuja intenção é estender um direito de desconto, já

regulamentado, para um único dia comemorativo.

Desta  forma,  fica  demonstrado  o  entendimento  pacificado  de  que  o  município  é

considerado competente para legislar sobre o direito de meia-entrada e, que por essa

razão e pelos fundamentos expostos,  o presente  relatório  conclui que a  propositura

discriminada em epígrafe está apta para seu prosseguimento e votação em Plenário,

Câmara Municipal de Jacareí,  19 de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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VEREADORES                                                                  Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.     JEANARAÚJO
''X

2.     JUEXALMEIDA X
3.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO -X
4.     MARCELO DANTAS

'_X

5.      MARIAAMÉLIA X
6.     NETHOALVES X
7.     PAULINHO DOS CONDUTORES

'ix
8.     SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR \
9.     VALMIR DO PARQUE MEIALUA X_
10.   DANIEL MARIANO X
11.   GABRIEL BELÉM

vX_

12.   HERNANI  BARRETO \
Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

\                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      -==,-~        ,,

•..                                                      .          .                    ..                     `                                                                           `                                         `

Data da votação                           Totalização dos votos                               Resultado

19/03/2025

Favoráveis1+ Contrários0

OM   _.      t--Abstenções0 Ausências®

•-`

-                            `,                            :                     `-
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